
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIRÓPOLIS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ: 01.613.339/0001-26

CONTRATO N° 084/2009/SAP-PMV

TERMO CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE VIEIRÓPOLIS E SIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS A
SEGUIR.

CONTRATAN'i']£

Prefeitura municipal
CNPJ

01.613.339/0001-26
ENDLUEÇO

R. ANTONIO MOREIRA PINTO
CinADii/iir

VIEIRÓPOLIS/PB
CONTRATADO

NUBIA CRISTINA GADELHA FORMIGA MATOS
CPF

203.768.554-87
KG/ ORGAO EXPEDIDOR Cakteiiia de habilitação.

xxxxxxxxxxxxx
KLA

BOA VENTUR.-\ ROCfL\, 34
BAIRRO

c;1':ntro
Cídade/uf

SOUSA/PB

Cl.ÂUSUJ.A PRIMRIRA
OBJETO

PRi/:s'rAcAo DH SICRVICO rí-:i-'I':ri-:n-i-i-: a consulta picdiAtrica ri-a]j/.ai3C) i-:m piíssoas cari^nti- dí';sti-: MUNicn>io.

clAusui.a sI':gunda
Prazo do contrato

( ) 12(DOZE) MÊS(ES)
( )QUINZENAL

( ) hora/nuquina

( X ) TAREFA EMPREITADA

Valor unitário

MENSAL R$

QUINZENAL R$
HORA/MAQUINAR?
TAREFA EMPREITADA R$ 229,00 (Duzentos
e vinte e nove)

Valor total e i-undamentaçAo legal

VALOR DO CONTRATO R$ 229,00
Dispensa de Licitação, conforme Art. 24, II, da Lei
8,666/93.

UbKICAÇUbS DA CONTRATANTE:

A) OUTRAS OBSERVAÇÕES: MATERIAIS POR CONTADO CONTRATADO.

CI,AUSUJ>A IKRCrilllvV —São obrigações do (X)N'l RATADO (A)
{.) cxccutar os scmços descritos na Cláusula Primeira dc-stc Contrato, sob adireta ccxclusiva fiscalixaçào da Sccrctiiria Nfunicipal dc Administração c1-inanças;
(u) cumprir ocronograma dc atividades chorário estabelecido peia Secretaria, sob pena de rescisão contratual.

í"'lrSiWnLÍ"SSàX decorrentes do controle de qualidade edc exccuçà<. dos scr^•iç<,s, devendo prestar, aesta, todas as informações e
(J.AUSU) AQUARI A_ As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Anual de 20(19 da CONnK.-VrANTI' oriundas das

receitas üc 1'rM/ICMS-

CLAUSULA QUIN1A -Opresente contrato poderá scr alterado nos termos do artijjo 65 da Lei K.r.66/9.^, com as devidas justificativas.

CL\USULA SLXIA -Obrigam-.se aCox! ral.\N n-. eo(,ON ITIATAIX) arespeitarem integralmente os termos pactuados neste instrumento contratual.

^ CI.AUSULA SI-TIMA -Ede inteira responsabilidade do(a) CONTRATAiX3(A) oônus de todas as obrigações tnbutárias, trabalhistas, previdcnciárias .m
^tcu^^^as, assim como as custas edemais encargos decorrentes da prestação dos ser^•iços de que trata opresente Contrato, inclusive, aresponsabilidade por danos
cometidos contra terceiros estando o veiculo objeto dopresente contrato a sen-iço daCONTRATANTlv

^m'K^ivelmente ou pela CONTR.VrANTP;, independentemente do pagamento de qualquer
indem/açao, se o CON1 RA 1.\D(.){;\) nao cumpnr as obrigações aqui avençadas

CI.AUSU1.A Ní^NA -Opresente Contrato rege-se pela Ixi n" S.W.6, de 2L()Í..93 epela l.egislação pertinente ao presente instrument., contratual.

a.AUSULA DÉCIMA -Para dinmir qualquer questão contratual relativa ao presente Contrato, fica eleito ol-oro da Comarca de Sousa -l-stada da Paraíba
-TT opresente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor c forma, para um sõ efeito, que vão devidamente assinados pdoreteito Murucipal dc vieiropolis, pelo Secretano Municipal de .Administração e Planejamento, pelo o(a) CONTR/\T.\[DO (A).

Vieirópolis, Estado da Paraíba, 28 de Abril dc 2009.

MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA
Prefeito Constimcional

NUBIA CRISTINA GADELHA FORMIGA MATOS
CONTR.^TADO (A)

FRANCISCA MAGNADE OLIVEÍRX DUARTE
Secretária de Adrninistração e Planejamento


